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APRESENTAÇÃO

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) do 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (TRE-RJ) é um instrumento de 
diagnóstico,  planejamento  estratégico,  gestão  de  recursos  e  processos  a  ser 
adotado pela Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) visando concretizar 
as estratégias institucionais e nacionais do Poder Judiciário.

Através  de  iniciativas  específicas,  projetos,  contratações  e  controle  dos 
investimento  para  o  ano  de  2026,  tornar-se-á  uma  importante  ferramenta  de 
apoio à tomada de decisão, contribuindo para a melhoria da governança e gestão 
de TIC e consequentemente, para o desempenho institucional.

Nesse contexto, e com a finalidade de garantir uma efetiva atuação da Secretaria 
de  Tecnologia  da  Informação,  é  apresentado  esse  PDTIC,  atendendo  ao 
Conselho Nacional de Justiça, que instituiu a Estratégia Nacional de Tecnologia 
da Informação (ENTIC-JUD) através da Resolução CNJ nº  370/2021,  com o 
principal  objetivo  de  promover  uma  gestão  e  uma  governança  ágeis  e  a 
transformação digital do Poder Judiciário.

É  importante  ressaltar  que  este  documento  é  um  produto  de  um  trabalho 
colaborativo e representativo, realizado por servidores das diversas unidades que 
compõem  a  estrutura  orgânica  da  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação, 
visando ao efetivo comprometimento, integração e motivação de toda a equipe 
no alcance dos objetivos traçados nesse plano.

Este  plano  possui  vigência  no  exercício  de  2026 e  será  revisado  conforme 
necessidade  identificada  pelo  Comitê  de  Gestão  de  TIC  (CGTIC)  ou  pelo 
Comitê de Governança de TIC (CGovTIC).

6



ABREVIATURAS

TERMO DESCRIÇÃO

CGovTIC Comitê de Governança e Gestão de TIC

CGTIC
Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

CNJ Conselho Nacional de Justiça

COINF Coordenadoria de Infraestrutura

COLOG Coordenadoria de Logística

COSEL Coordenadoria de Sistemas Eleitorais

CSCOR Coordenadoria de Soluções Corporativas

ASATEC
Assessoria de Apoio Técnico e Modernização de Tecnologia 
da Informação

NDEC Núcleo de Defesa Cibernética

ENTIC-JUD
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Poder Judiciário

iGovTIC-JUD
Índice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Poder Judiciário

PDTIC Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação

STI Secretaria de Tecnologia da Informação

TCU Tribunal de Contas da União

TSE Tribunal Superior Eleitoral



ESTRUTURA DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Seção de 
Implantação e 
Adaptação de 

Sistemas

Gabinete da STI Assistência de Planejamento da STI

Assessoria de Apoio 
Técnico e Modernização 
de TIC

Núcleo de Defesa Cibernética

Coordenadoria 
de 
Infraestrutura

Coordenadoria 
de Logística

Coordenadoria de 
Sistemas 
Eleitorais

Coordenadoria de 
Soluções Corporativas

Seção de 
Produção

Seção de Suporte 
Operacional

Seção de Suporte 
às Redes Locais
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SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

Seção de 
Desenvolvimento 

de Sistemas

Seção de 
Processamento de 

Eleições

Seção de 
Serviços, 

Provisões e 
Equipamentos

Seção de 
Administração 

Intranet/Internet

Seção de 
Administração de 
Banco de Dados

Seção de 
Cadastro de 

Eleitores e Voto 
Informatizado

Seção de 
Administração e 
Manutenção de 

Urnas



METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PDTIC

A elaboração do Plano Diretor de TIC (PDTIC) do TRE-RJ, para o ano de
2026, deu-se em 5 fases distintas:

(1) Planejamento
(2) Construção Colaborativa
(3) Elaboração da primeira versão do PDTIC
(4) Aprovação do PDTIC
(5) Publicação da versão final do PDTIC 

Descrição:

(1) Nesta fase,  foi  traçado um Plano de Ação para elaboração do PDTIC e 
elencados os normativos e demais instrumentos para subsidiar a priorização das 
ações ou projetos que deveriam constar no plano, entre eles: Plano Estratégico 
do  TRE-RJ,  Resolução  CNJ nº  370/2021 e  Guia  da  ENTIC-JUD,  Plano  de 
Contratações de Soluções de TIC 2026, iGovTIC-JUD, entre outros.

(2) Foram  realizadas  reuniões  para  levantamento  de  ações  e  projetos 
relacionados  a  infraestrutura,  gestão  e  governança  de  TI  visando  suprir  as 
necessidades na área de tecnologia para o ano 2026, considerando as diversas 
áreas  de  TI  e  do  Tribunal  como um todo,  o  alinhamento  com os  objetivos 
estratégicos organizacionais, as necessidades relativas às aquisições constantes 
no Plano de Contratações de Soluções de TIC 2026.

(3) Após a definição das Ações e Projetos da primeira versão do PDTIC 2026, 
novos encontros foram realizados para estabelecimento dos objetivos de cada 
uma das iniciativas, prazos e esforços necessários.

(4) Com a primeira versão do Plano Diretor de TIC 2026 finalizada e aprovada 
pelo CGTIC, o plano foi submetido ao CGovTIC, que o avaliou e ratificou a 
proposta.

(5) O PDTIC validado pelo CGovTIC foi submetido à Presidência do TRE-RJ 
que o aprovou e publicou normativo instituindo o plano para o ano de 2026, 
para ampla divulgação.
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ANÁLISE DE GOVERNANÇA DE TIC

O diagnóstico  anual  para  aferição  do  nível  de  maturidade  em Governança, 
Gestão  e  Infraestrutura  de  TIC  do  Poder  Judiciário  (iGovTIC-JUD)  foi 
implementado  em  decorrência  da  Estratégia  Nacional  de  Tecnologia  da 
Informação  e  Comunicação  (ENTIC-JUD),  estabelecida  pelo  Conselho 
Nacional  de  Justiça  por  meio  da  Resolução nº  211/2015 para  o  período de 
2015/2020.  Em  28/01/2021  foi  publicada  a  Resolução  CNJ  nº  370/2021 
definindo a nova ENTIC-JUD para o período 2021-2026.

Esta  análise  busca  apresentar  a  evolução  do  TRE-RJ  com  os  resultados 
alcançados ao longo dos últimos anos, inspirando as ações de 2026 na busca de 
nível mais elevado de maturidade.

Em  2025,  o  TRE-RJ  obteve  nota  89,79  e  recebeu  a  classificação  de 
“Aprimorado” do CNJ. Na tabela abaixo, as notas obtidas desde a instituição na 
nova ENTIC-JUD (2021 a 2026).

ANO RESULTADO NÍVEL

2021 52,24 Satisfatório

2022 79,92 Aprimorado

2023 91,19 Excelência

Excelência2024 95,32

2025 89,79 Aprimorado

Escala do Nível de Maturidade:
► Baixo (entre 0 e 40);
► Satisfatório (entre 40 e 70);
► Aprimorado (entre 70 e 90);
► Excelência (entre 90 e 100).
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ANÁLISE DE GOVERNANÇA DE TIC

As questões contidas no levantamento do iGovTIC-JUD estão divididas em 08 
(oito) Temas, contidas em 2 (dois) Domínios, a saber:

1. Governança e Gestão de TIC
(a) Estruturas Organizacionais e Macroprocessos,
(b) Políticas e Planejamento,
(c) Transformação Digital,
(d) Atendimento e Suporte ao Usuário
(e) Pessoas

2. Gerenciamento de Serviços de TIC
(f) Infraestrutura Tecnológica e Serviços em Nuvem
(g) Riscos, Segurança da Informação e Proteção de Dados,
(h) Sistemas de Informação.

No gráfico abaixo, extraído do portal do CNJ, temos a média obtida pelo TRE- 
RJ no ano de 2025, por tema.

Média dos resultados iGovTIC-JUD 2025 por tema da área de TIC

Fonte: https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/painel-do-igovtic-jud-do-poder-judiciari 
o/
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ANÁLISE DE GOVERNANÇA DE TIC

No gráfico a seguir, podemos analisar o desempenho do TRE-RJ em relação 
aos  demais  tribunais  regionais  eleitorais  do  Brasil  com relação  ao  nível  de 
maturidade alcançado.

Classificação por nível de maturidade iGovTIC-JUD 2025 - TRE’s

No gráfico a seguir, podemos analisar o desempenho do TRE-RJ em relação aos 
tribunais regionais eleitorais classificados como sendo de grande porte, com relação ao 
nível de maturidade alcançado.

Classificação por nível de maturidade iGovTIC-JUD 2025 - TRE’s 
de grande porte

Fonte:
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/painel-do-igovtic-jud-do-poder-judiciario/
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PLANO DIRETOR DE TIC

O Plano de Ação do PDTIC, anexo deste documento, foi construído de forma 
colaborativa  pelas  áreas  que  compõem  a  STI  (Infraestrutura,  Logística, 
Sistemas  Eleitorais  e  Soluções  Corporativas),  tendo  em  vista  que  diversas 
ações envolviam mais de uma área.

Ele foi concebido para o ano 2026, mas poderá sofrer alterações ao longo do 
período sempre que for necessário, sejam por ajustes orçamentários, sejam por 
novas  priorizações  feitas  pela  Alta  Administração  ou  outros  motivos  não 
previstos.

As ações e/ou projetos relacionados na planilha estão em ordem de data de 
início  prevista  e  trazem  informações  relacionadas  às  áreas  que  ficarão 
responsáveis por seus monitoramentos/execuções, bem como, prazos estimados 
de execução.

Eventuais  dificuldades  ou  problemas  encontrados  no  decorrer  do  prazo 
estabelecido de vigência do Plano serão tratados pontualmente pelo CGTIC, 
podendo ou não ensejar em alteração no Portfólio.

Novas demandas poderão surgir em decorrência do dinamismo inerente à área 
de TIC, as quais deverão ser discutidas junto ao CGovTIC para avaliação da 
necessidade de redefinição de prioridades e, consequentemente, da realização 
de ajustes no PDTIC.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A concepção do PDTIC para o ano de 2026 foi pautada pela necessidade de 
orientar a atuação da área de TIC no TRE-RJ, visando o alcance das metas 
institucionais,  em consonância com a Estratégia Nacional de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD).

A  fim  de  garantir  a  efetividade  do  PDTIC,  é  imprescindível  o 
acompanhamento  durante  a  fase  de  execução,  inclusive  pelo  CGovTIC, 
conforme dispõe o Ato GP n.º 68/2020 (Art. 4º, incisos III e IV), observando- 
se  o  alinhamento  entre  as  iniciativas  de  TIC e  as  demandas  institucionais. 
Assim, novas ações ou restrições orçamentárias podem resultar na necessidade 
de ajustes periódicos.

Ressalta-se que, como instrumento de apoio à gestão, o PDTIC depende do 
monitoramento  pelo  CGTIC,  observando  os  indicadores  de  desempenho  e 
andamento dos projetos de TIC, de modo a ratificar ou reavaliar prioridades, 
identificar eventuais desvios e determinar as correções necessárias.

As diretrizes  estabelecidas neste  PDTIC aplicam-se a  todas as  unidades da 
Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação,  devendo  ser  observadas  inclusive 
pelos colaboradores que prestarem serviços no âmbito da Secretaria.

Vale destacar que existem condições necessárias para a garantia de execução 
do PDTIC, sendo fatores críticos de sucesso:

▸ Patrocínio e apoio da Alta Administração;

▸ Patrocínio e apoio dos comitês CGovTIC e CGE;

▸ Apoio das demais Secretarias envolvidas na execução do PDTIC;

▸ Disponibilidade orçamentária suficiente para a área de TIC executar 
suas iniciativas estratégicas;

▸ Disponibilidade de pessoal em quantitativo e perfil adequados para o 
cumprimento da missão da área de TIC;

▸ Comunicação efetiva entre as unidades envolvidas e partes 
interessadas no PDTIC, a fim de garantir o sucesso de sua execução;

▸ Planejamentos e licitações céleres das contratações de soluções de 
TIC, incluindo as ações de capacitação.
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REFERÊNCIAS

Para elaboração deste Plano Diretor de TIC, os seguintes documentos foram 
utilizados como referências:

1. Resolução CNJ nº 370, de 28 de janeiro de 2021, que institui a Estratégia 
Nacional  de  Tecnologia  da  Informação e  Comunicação do Poder  Judiciário 
(ENTIC-JUD) para o período 2021-2026.

2. Resolução TSE nº 23.644/2021, que dispõe sobre a Política de Segurança da 
Informação (PSI) no âmbito da Justiça Eleitoral.

3. Resolução TRE-RJ nº 1222/2022, de 17 de maio de 2022, que institui  a 
Política de Segurança da Informação no âmbito do TRE-RJ.

4. Instrução Normativa DG nº 08/2022 que institui o Plano de Continuidade 
dos Serviços Essenciais de TIC do TRE-RJ.

5. Plano Diretor de TIC 2024-2025.

6. Plano de Contratações Anual 2026.

7. Plano de Contratações Anual 2025.

8. Plano Estratégico Institucional do TRE-RJ 2021-2026.

9. Plano Diretor da Estratégia do TRE/RJ vigente.
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